
Rio de Janeiro, 11 de Junho de 2015

Carta n°: 7134369

A/C: EMERSON DOS SANTOS CARDOSO

Sinistro: 3150515069

Vitima: EMERSON DOS SANTOS CARDOSO

Data Acidente: 12/01/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 11/06/2015 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 12/01/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A de origem onde foi
realizada sua reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência
- Certidão de inexistência de IML
- Comprovação de ato declaratório
- Laudo do IML - Lesões corporais
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Rio de Janeiro, 22 de Julho de 2015

Carta n°: 7448368

A/C: EMERSON DOS SANTOS CARDOSO

Sinistro: 3150515069

Vitima: EMERSON DOS SANTOS CARDOSO

Data Acidente: 12/01/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Prezado(a) Senhor(a),

Após avaliação dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que os danos

pessoais decorrentes do seu acidente, após o tratamento médico, não resultaram em invalidez

permanente.

Como o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas que tenham invalidez permanente, o

seu pedido foi negado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04, ou através

do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVATP
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EMERSON DOS SANTOS CARDOSO CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3150515069 Cajueiro Invalidez Permanente

12/01/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 20/07/2015

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

ESCORIAÇÕES

TRATAMENTO CONSERVADOR

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

DOCUMENTAÇÃO MEDICA HOSPITALAR APRESENTADA NÃO EVIDENCIA SEQUELA QUE CARACTERIZE INVALIDEZ
PERMANENTE

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

IBMES INST.BRASDE MEDICINA ESPEC.EM SEGUROS LTDA

ARNALDO KACELNIK

52.31291-5

UF do CRM do médico: RJ



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EMERSON DOS SANTOS CARDOSO CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3150515069 Cajueiro Invalidez Permanente

12/01/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 20/07/2015

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

ESCORIAÇÕES

TRATAMENTO CONSERVADOR

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

DOCUMENTAÇÃO MEDICA HOSPITALAR APRESENTADA NÃO EVIDENCIA SEQUELA QUE CARACTERIZE INVALIDEZ
PERMANENTE

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

IBMES INST.BRASDE MEDICINA ESPEC.EM SEGUROS LTDA

ARNALDO KACELNIK

52.31291-5

UF do CRM do médico: RJ


